
Y:x':"í!:o.de 
Miss"'W

PORTARIA NO 162 DE 30 DE JUNHO DEaOL7

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal no 714 de 23 de agosto de 2005,

RESOLVE

Aft. 10 - Autorizar o senhor Ruor Scnrnen Paerzolo, Secretário

Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, a deslocar-se para a cidade de Curitiba -

PR, no dia 05 de julho do corrente, para tratar de assuntos de interesse do Município

junto ao BRDE - Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul e ao Fomento

Paraná.

5 10: Fica a Secretaria Municipal de Finanças autorizada a empenhar o valor

correspondente a 01 (uma) diária para o Secretário Municipal, para cobedura das

despesas.

$ 2o; O Secretário Municipal utilizará transpofte rodoviário (ônibus) como meio de

transpofte até Curitiba - PR.

AÉ. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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